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APELAÇÃO  CÍVEL.  MANDADO  DE  SEGURANÇA. 
CONCURSO  PÚBLICO.  INÍCIO  DO  LAPSO 
DECADENCIAL A CONTAR A PARTIR DA EXPIRAÇÃO DA 
VALIDADE  DO  CERTAME.  DECADÊNCIA  AFASTADA. 
RETORNO  DOS  AUTOS  À  ORIGEM.  PROVIMENTO 
PARCIAL DO RECURSO.

Segundo  pacífica  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de 
Justiça, o termo inicial do lapso decadencial para se impetrar 
Mandado de Segurança contra ausência de nomeação de 
candidato  em concurso público  é  a  data  de expiração da 
validade do certame.

PROCESSO  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  MANDADO  DE 
SEGURANÇA.  CONCURSO  PÚBLICO.  PRETENSÃO  DE 
NOMEAÇÃO. PRAZO DE 120 DIAS. TERMO INICIAL.
TÉRMINO  DO  PRAZO  DE  VALIDADE  DO  CONCURSO.  
DECADÊNCIA.
RECONHECIMENTO. RECURSO ORDINÁRIO NÃO PROVIDO.
1.  A  contagem  do  prazo  decadencial  para  impetração  de 
mandado  de  segurança  dirigido  contra  ato  omissivo  da  
autoridade  coatora,  consubstanciado  na  ausência  de  
nomeação de candidato aprovado em concurso público, tem 
início com o término da validade do concurso.
Precedentes.
2. Recurso ordinário em mandado de segurança não provido.
(RMS  34.329/RN,  Rel.  Ministra  ELIANA CALMON,  SEGUNDA 
TURMA, julgado em 19/11/2013, DJe 29/11/2013)

No  presente  caso,  como  o  concurso  expirou  em  16  de 
agosto de 2014, e o writ foi impetrado em 07 de outubro de 
2014,  dentro  do  prazo decadencial  de  120  (cento  e  vinte 
dias), não há que se falar em decadência. 
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VISTOS. 

Trata-se  de  Mandado  de  Segurança  impetrado  por  Sendy  Kelly  Leite 
Macieira em face de ato omissivo praticado pelo Prefeito do Município de Cabedelo. 

Aduz a impetrante,  na exordial,  ter  sido classificada no concurso público 

realizado pela Edilidade para o cargo de Professor de Educação Física, fora do número 

de vagas previsto no edital, ficando na 21ª (vigésima primeira) posição, das 12 (doze) 

oportunidades ofertadas.

Assevera,  todavia,  que  durante  o  prazo  de  validade  do  certame  foram 

convocados  20  (vinte)  candidatos  para  a  função  almejada,  sendo  que  um  dos 

concorrentes pediu a desistência da posse, fazendo surgir o seu direito líquido e certo em 

ser nomeada para a seleção. 

Sobrevindo sentença, fls. 86/89,  a  Magistrada  a  quo  declarou extinto o 

processo, com julgamento de mérito, por reconhecer a decadência do direito. Ademais, 

condenou a autora em custas e honorários, estes arbitrados em 10% (dez por cento) do 

valor da causa, observando-se o art. 12, da Lei nº 1060/50.  

A  impetrante  apelou,  às  fls.  91/100,  aduzindo  a  inocorrência  do  lapso 

decadencial, ao argumento de que o seu pedido de nomeação foi realizado dentro do 

prazo previsto. 

Repete, basicamente, os termos da exordial, ressaltando que o seu direito 

restou  consolidado  com  a  desistência  da  candidata  convocada  dentro  do  prazo  de 

validade do certame. 

Ante  o  exposto,  pugna pelo  provimento  da apelação,  com a reforma da 

sentença combatida. 

Desembargador José Ricardo Porto
2



AP. 0002104-24.2014.815.0731

Contrarrazões ofertadas, às fls. 102/110. 

Parecer da Procuradoria de Justiça, às fls. 118/121, pelo desprovimento do 

apelo. 

É o breve relatório.

DECIDO

De início, entendo que não é caso de se aplicar a decadência. 

Ora,  segundo  pacífica  jurisprudência  do  STJ,  o  termo  inicial  do  lapso 

decadencial para se impetrar Mandado de Segurança contra ausência de nomeação de 

candidato em concurso público é a data de expiração da validade do certame.

Assim, como o concurso expirou em 16 de agosto de 2014 (fls. 77), e o writ 

foi apresentado em 07 de outubro de 2014, dentro do prazo decadencial de 120 (cento e  

vinte dias), não há que se falar em decadência. 

Vejamos alguns julgados a respeito:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  
ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  MANDADO  DE 
SEGURANÇA.  CONCURSO  PÚBLICO  PARA  SOLDADO  DA 
POLÍCIA MILITAR.  NOMEAÇÃO.  TERMO  INICIAL DO  PRAZO 
DECADENCIAL  CONTRA  AUSÊNCIA  DE  NOMEAÇÃO  DE 
CANDIDATO.  EXPIRAÇÃO  DO  PRAZO  DE  VALIDADE  DO 
CONCURSO  PÚBLICO.  CANDIDATO  APROVADO  FORA  DO 
NÚMERO  DE  VAGAS.  SURGIMENTO  DE  NOVAS  VAGAS 
DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO. DIREITO 
LÍQUIDO E CERTO À NOMEAÇÃO. ACOLHER A ALEGAÇÃO DE 
QUE  A DEFINIÇÃO  ACERCA DO  SURGIMENTO  DE  NOVAS  
VAGAS  SE  DEU  APÓS  A  EXPIRAÇÃO  DO  PRAZO  DE 
VALIDADE DO CERTAME IMPORTA EM ANÁLISE DE MATÉRIA 
FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL 
DO ESTADO DA BAHIA DESPROVIDO.
1.    O termo inicial  do prazo decadencial  para se impetrar  
Mandado  de  Segurança  contra  ausência  de  nomeação  de 
candidato  aprovado  em  concurso  público  é  a  data  de  
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expiração da validade do certame.
2.    Embora  o  candidato  aprovado  fora  do  número  de  vagas  
previstas no edital do certame possua mera expectativa de direito  
à nomeação, caso fique comprovado nos autos a necessidade de  
a  Administração  preencher  as  vagas  existentes,  o  candidato  
passa, então, a ter direito subjetivo a ser nomeado.
3.   No caso em tela, conforme registrado pelo acórdão recorrido,  
antes da expiração do prazo de validade do certame, surgiram 
194  vagas  em  razão  da  exclusão  de  novos  candidatos  
convocados, o que alcançou a classificação do recorrido, dando  
ensejo ao seu direito e líquido e certo à nomeação.
4.   Tendo o Tribunal de origem consignado que a exclusão dos  
candidatos  inaptos  se  deu  antes  da  expiração  do  prazo  de  
validade do certame, acolher a alegação de que o surgimento de  
vagas foi definido somente após esse prazo importa em análise  
de questão fático-probatória,  inviável em Recurso Especial,  por  
força da Súmula 7/STJ.
5.   Agravo Regimental da ESTADO DA BAHIA desprovido.
(AgRg no REsp 1357029/BA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO,  PRIMEIRA TURMA,  julgado em 08/04/2014,  DJe  
08/05/2014)

PROCESSO  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  MANDADO  DE 
SEGURANÇA.  CONCURSO  PÚBLICO.  PRETENSÃO  DE 
NOMEAÇÃO.  PRAZO  DE  120  DIAS.  TERMO  INICIAL.  
TÉRMINO  DO  PRAZO  DE  VALIDADE  DO  CONCURSO.  
DECADÊNCIA.  RECONHECIMENTO.  RECURSO  ORDINÁRIO 
NÃO PROVIDO.
1.  A  contagem  do  prazo  decadencial  para  impetração  de 
mandado  de  segurança  dirigido  contra  ato  omissivo  da  
autoridade  coatora,  consubstanciado  na  ausência  de  
nomeação de candidato aprovado em concurso público, tem 
início com o término da validade do concurso.
Precedentes.
2. Recurso ordinário em mandado de segurança não provido.
(RMS  34.329/RN,  Rel.  Ministra  ELIANA CALMON,  SEGUNDA 
TURMA, julgado em 19/11/2013, DJe 29/11/2013)

PROCESSUAL  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  INEXISTÊNCIA  DE 
ATO  COATOR.  MATÉRIA NÃO  PREQUESTIONADA EMBORA 
OPOSTOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SÚMULA 211/STJ.  
DECADÊNCIA  NA  IMPETRAÇÃO  DO  MANDAMUS.  NÃO 
OCORRÊNCIA. MARCO INICIAL. TÉRMINO DA VALIDADE DO 
CERTAME.  APROVAÇÃO DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 
PREVISTO NO EDITAL, CONSIDERADAS AS DESISTÊNCIAS.  
DIREITO  SUBJETIVO  À  NOMEAÇÃO.  DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ. RECURSO ESPECIAL A 
QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Em sede de recurso especial, inviável a análise de alegação  
que não tenha sido devidamente prequestionada, não obstante a  
oposição  dos  embargos  de  declaração.  Incidência  da  Súmula 
211/STJ.
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2. A jurisprudência já pacificada neste Sodalício orientada no  
sentido  de  que,  em  se  tratando  de  impetração  contra  
ausência de nomeação de aprovados em concurso público, a  
contagem do prazo decadencial de 120 dias deve ser iniciada  
com  o  término  do  período  de  validade  do  certame.  
Precedentes do STJ.
3.  É  também  assente  na  jurisprudência  deste  Sodalício  o  
entendimento  segundo  o  qual  "a  prática  de  ato,  pela  
Administração, que evidencie a necessidade de preenchimento de  
cargos vagos gera direito subjetivo à nomeação dos candidatos  
aprovados e classificados em concurso público inicialmente além 
do  número  de  vagas  ofertado  pelo  edital  do  certame".  (REsp 
1.185.379/MG  -  Rel.  Ministra  MARIA  THEREZA  DE  ASSIS 
MOURA - SEXTA TURMA - Julgamento em 15.03.2012).
Precedentes.
4. No caso em concreto, o surgimento das vagas decorrentes das  
desistências de outros candidatos se deu no prazo de validade do  
certame,  o  que  acentua  a  existência  do  direito  líquido  e  certo  
reclamado.
5.  Inviável  a  análise  da divergência  jurisprudencial  suscitada a  
teor da Súmula 83/STJ.
6. Recurso especial não provido.
(REsp  1330890/BA,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL 
MARQUES,  SEGUNDA TURMA,  julgado  em  09/04/2013,  DJe 
16/04/2013)

Assim,  a  tese  da  decadência  merece  ser  afastada,  devendo  os  autos 

retornarem ao juízo de origem a fim de dar prosseguimento ao processo. 

O Superior  Tribunal  de  Justiça  já  se  pronunciou  no sentido  de que não 

ocorrendo o lapso decadencial, impõe-se o retorno do caderno processual à origem para 

a continuidade do julgamento. 

A propósito, acosto o seguinte aresto:

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  CONCURSO 
PÚBLICO.  RECURSO  ORDINÁRIO  EM  MANDADO  DE 
SEGURANÇA.  DECADÊNCIA.  ART.  23  DA  LEI  12.016/2009.  
TERMO  INICIAL.  ATO  DE  ELIMINAÇÃO  DO  CONCURSO.  
PRECEDENTES. ART. 515, § 3º, DO CPC. INAPLICABILIDADE.
I.  O  prazo  decadencial  para  a  impetração  de  mandado  de 
segurança somente se inicia com a ciência do ato administrativo,  
de efeitos concretos, que determina a eliminação dos candidatos 
do certame, momento em que se efetiva o prejuízo, porquanto só  
a partir de então existe ato operante e exequível, apto a provocar  
lesão a direito. Precedentes do STJ: AgRg no RMS 39.516/BA,  
Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  SEGUNDA 
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TURMA, DJe de 16/04/2013; EREsp 1.266.278/MS, Rel. Ministra  
ELIANA CALMON, CORTE ESPECIAL, DJe de 10/05/2013.
II. No caso, o prazo decadencial não pode ser contado a partir da  
realização da prova oral, pelos impetrantes, em 05 e 06/01/2013,  
mas a contar da ciência do Edital 28-TJ/PA, de 24/01/2013, que  
veiculou o resultado final,  quanto à eliminação dos impetrantes,  
na  prova  oral  do  certame.  Como  o  presente  Mandado  de 
Segurança foi ajuizado em 22/05/2013 - antes de decorridos 120  
dias da data do aludido Edital 28-TJ/PA, de 24/01/2013 -, é de se  
afastar a decadência.
III.  Impossibilidade de aplicação do art.  515,  § 3º,  do CPC:  
"Este Tribunal já concluiu pela inaplicação analógica da regra  
do  §  3º  do  artigo 515  do Código de  Processo Civil  e,  por  
consequência,  pela  não  adoção  da  denominada  'teoria  da 
causa  madura'  no  recurso  ordinário  em  mandado  de 
segurança, sob pena de supressão de instâncias judiciais"  
(STJ,  RMS  33.640/MS,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 14/02/2013).
IV. Recurso Ordinário provido, para afastar a decadência para  
a  impetração  da  segurança  e  determinar  que  os  autos  
retornem ao Tribunal de origem, para prosseguimento.
(RMS  44.408/PA,  Rel.  Ministra  ASSUSETE  MAGALHÃES,  
SEGUNDA TURMA, julgado em 25/03/2014, DJe 03/04/2014)

Por essas razões, nos termos do artigo 557,§1.º-A, do Código de Processo 

Civil, dou parcial provimento ao recurso, determinando o retorno dos autos à primeira 

instância para continuidade do julgamento da ação mandamental. 

P.I.

João Pessoa/PB, 18 de agosto de 2015. 

          Des. José Ricardo Porto 
                       RELATOR

J/02
J/07 R
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